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Término da vigência: 31/01/2026
Concedente: Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Su-
perior, Profissional e Tecnológica – SECTET (CNPJ nº 08.978.226/0001-73)
Beneficiária da Subvenção: DIRECTTO DO BRASIL AGRO MARKETPLACE 
LTDA (CNPJ nº 39.604.720/0001-00)
Ordenador: VICTOR ORENGEL DIAS, Secretário de Estado da SECTET.
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FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 018/2025 – GABINETE, 04 de fevereiro de 2025.
O Diretor-Presidente da FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS 
E PESQUISAS – FAPESPA, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento na seção II, do art. 7º da Lei Complementar Estadual nº 061, de 24 
de julho de 2007 e alterações posteriores.
Considerando os termos do Processo Administrativo nº. E-2025/2055981.
RESOLVE:
I – Instituir a presente COMISSÃO DE SELEÇÃO, em conformidade com os 
arts. 18 e 19 do Decreto Estadual nº 4.040/2024, com a finalidade de con-
duzir a Chamada Pública nº. 002/2025 para contratação da Organização 
da Sociedade Civil, a ser celebrada com a FAPESPA, mediante Termo de 
Colaboração, a fim de executar, na forma de apoio à pesquisa, o “PROJETO 
PERFIS ECONÔMICO VOCACIONAIS DOS MUNICÍPIOS PARAENSES 2025”.
II – A Comissão de Seleção será composta pelos seguintes membros:
1. ALANA MARIA FERREIRA BORGES, matrícula nº. 57224169/2 (presidirá 
a comissão).
2. DENIZE RAFAELA ALFAIA DE OLIVEIRA, matrícula nº. 57204522/3.
3. MÁRCIO IVAN LOPES PONTE DE SOUZA nº. 5198793/3.
III – A constituição da Comissão não implica em aumento de despesa, em 
atendimento ao Decreto Estadual 955, de 12/08/2020.
IV – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Diretor – Presidente, em 04 de fevereiro de 2025.
Marcel do Nascimento Botelho
Diretor-Presidente
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FÉRIAS
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PORTARIA N° 017/2025 – GABINETE, de 03 de fevereiro de 2025.
O Diretor-Presidente da FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS E 
PESQUISAS – FAPESPA, no uso de suas atribuições legais e com fundamen-
to no parágrafo único, VIII, do art. 7º, da Lei Complementar Estadual nº. 
061, de 24 de julho de 2007 e alterações posteriores;
RESOLVE:
CONCEDER férias regulamentares ao servidor da Fundação Amazônia 
de Amparo a Estudos e Pesquisas – FAPESPA WENDEL RICHARD COR-
REA DA SILVA, Id. Funcional nº. 5947355/3, no período de 31/03/2025 
a 29/04/2025, referente ao período aquisitivo 31/03/2024 a 30/03/2025.
Registre–se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Diretor-Presidente, em 03 de fevereiro de 2025.
Marcel do Nascimento Botelho
Diretor-Presidente
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OUTRAS MATÉRIAS
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Nº DO APOSTILAMENTO: 1º (PRIMEIRO)
CONVÊNIO nº 007/2022 FAPED/FAPESPA/EMBRAPA
CONCEDENTE: FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS E PESQUI-
SAS – FAPESPA.
CNPJ: 09.025.418/0001-28
CONVENENTE/EXECUTORA: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGRO-
PECUÁRIA – EMBRAPA
CNPJ: 00.348.003/0001-10
CONVENENTE/INTERVENIENTE: FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E DE-
SENVOLVIMENTO – FAPED
CNPJ: 00.849.774/0001-91
OBJETO DO APOSTILAMENTO: 1. Alteração do Valor do Apoio e Condições, 
diante de atualização monetária dos valores das bolsas de fomento, com 
base na PORTARIA n.º 141/2022, de 31/05/2022 – Gabinete e alterações 
posteriores com fundamento no art. 116 c/c o art. 65, §8º da lei nº. 
8.666/93. 2. Alteração do Item 4. Plano de Aplicação do Plano de Trabalho. 
3. Alteração do Item 5. Cronograma de Desembolso, do Plano de Trabalho. 
4. Indicação da dotação orçamentária para fazer face à atualização 
monetária dos valores das bolsas de fomento.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA: Art. 9º-A, § 3º da Lei nº 
10.973/2004, Lei da Inovação, Art. 38, § 2º do Decreto regulamentador 
nº 9.283/2018, Art. 57 da Lei nº 8.666/93, Cláusula Nona do convênio nº 
007/2022 FAPED/FAPESPA/EMBRAPA.
DATA DA ASSINATURA: 31 de JANEIRO de 2025.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Marcel do Nascimento Botelho
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SECRETARIA DE ESTADO
DE ESPORTE E LAZER

.
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ERRATA
.

ERRATA
Errata do Extrato do Termo de Permissão de uso do Bem Público 013/2025 
– EOP/SEEL, Protocolo nº 1163149, publicada no DOE nº 36.122, de 03 de 
Fevereiro de 2025, Processo n° 2025/2006828, a qual altera:
Onde se lê:
“(...) Extrato do Termo de Permissão de uso do Bem Público 012/2025 – 
EOP/SEEL: (...)”
Leia-se:
“(...)Extrato do Termo de Permissão de uso do Bem Público 013/2025 – 
EOP/SEEL (...)”
Belém/PA, 03 de Fevereiro de 2025.
ANA PAULA MORAES DA CUNHA ALVES
SECRETÁRIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER, em exercício.
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DEFENSORIA PÚBLICA
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PORTARIA
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PORTARIA Nº 15/2025/GAB/DPG, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DE GESTÃO, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 9º § 1º, I, da Lei Complementar Estadual nº 54/2006, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 172/2024, tendo em vista o 
que consta no P.A.E. nº 2025/2013252; RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, com fulcro no art. 74 da Lei Complementar nº 54/2006, 
o Defensor Público JOSÉ ANIJAR FRAGOSO REI, para acompanhar o proce-
dimento e promover a defesa do Defensor Público E. N. B. na Sindicância 
Administrativa Disciplinar nº 02/2024/GAB/CGDP, prosseguindo com as 
demandas de direito, resguardadas as prerrogativas inerentes à atuação, 
especialmente a independência funcional.
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LÉDO
Subdefensor Público-Geral de Gestão

Protocolo: 1163438
PORTARIA Nº 16/2025/GAB/DPG, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DE GESTÃO, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 9º § 1º, I, da Lei Complementar Estadual nº 54/2006, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 172/2024, tendo em vista o 
que consta no P.A.E. nº 2025/2013143; RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, com fulcro no art. 74 da Lei Complementar nº 54/2006, 
o Defensor Público JOSÉ ANIJAR FRAGOSO REI, para acompanhar o proce-
dimento e promover a defesa do Defensor Público E. N. B. na Sindicância 
Administrativa Disciplinar nº 03/2024/GAB/CGDP, prosseguindo com as 
demandas de direito, resguardadas as prerrogativas inerentes à atuação, 
especialmente a independência funcional.
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LÉDO
Subdefensor Público-Geral de Gestão

Protocolo: 1163439
PORTARIA Nº 91/2025-GGP/DPG, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025.
A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL INSTITUCIONAL DO ESTADO DO 
PARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, §2º, IV, da 
Lei Complementar nº 054, de 07 de fevereiro de 2006 e no uso das 
atribuições delegadas pelo art. 4º, VII, da PORTARIA nº 36/2024, de 19 
de julho de 2024; Considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 
2025/2121534, RESOLVE:
Conceder 02 (dois) dias de folgas à Servidora Pública JOSIANE MELO ATA-
ÍDE, Id. Funcional nº 5921882/2, em decorrência de serviços prestados à 
Justiça Eleitoral, para serem usufruídos nos dias 06 e 07 de março de 2025.
LUCIANA SANTOS FILIZZOLA BRINGEL
Subdefensora Pública-Geral Institucional do Estado do Pará
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PORTARIA Nº 90/2025-GGP/DPG, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025.
A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL INSTITUCIONAL DO ESTADO DO 
PARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, §2º, IV, da 
Lei Complementar nº 054, de 07 de fevereiro de 2006 e no uso das 
atribuições delegadas pelo art. 4º, VII, da PORTARIA nº 36/2024, de 19 
de julho de 2024; Considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 
2025/2131649, RESOLVE:
Conceder 06 (seis) dias de folgas à Servidora Pública ROSILENE TEIXEIRA 
ALVES, Id. Funcional nº 57205267/3, decorrente da realização de plantões, 
para serem usufruídos nos dias 03/02, 06/02, 07/02/2025 e 23/04, 24/04, 
25/04/2025.
LUCIANA SANTOS FILIZZOLA BRINGEL
Subdefensora Pública-Geral Institucional do Estado do Pará
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